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REQUERIMENTO Nº      /2024 
 

 

DESPACHO 

______________________ 

 

Sala das Sessões em,_____/_____/_____ 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

  

Considerando que, uma das funções do Poder 

Legislativo Municipal é legislar sobre as matérias de 

competência do Município, especialmente no que se refere, a 

assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual, conforme preconiza o artigo 15, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal;    

Considerando que, dentre outras atribuições, os 

Vereadores também são responsáveis pela fiscalização das ações 

tomadas pelo Poder Executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de 

acompanhar a Administração Municipal, principalmente no tocante 

ao cumprimento da lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem 

como propor benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar 

social da população em geral; 

            Considerando que há em curso nesta Casa de Leis 

Projeto de Lei nº 06/2024, conforme consta no link 

https://sapl.franca.sp.leg.br/proposicao/10324,  que revoga o 

parágrafo único do art. 1º da Lei nº 6.401/2005, que dispõe sobre 

a concessão de incentivos fiscais à implementação e 

desenvolvimento do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, 

https://sapl.franca.sp.leg.br/proposicao/10324
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instituído pela Lei Federal nº 10.188/2001, e dá outras 

providências, de autoria dos vereadores Donizete da Farmácia, 

Marcelo Tidy, Daniel Bassi e Della Motta; 

            Considerando que, para fins de instruir a 

propositura em epígrafe, mister o cumprimento do art. 14 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), mormente: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:                

(Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001. 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 

forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 

ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 

de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 

redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício 

de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida 

no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
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§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos 

incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do 

seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 

dos respectivos custos de cobrança.   

 

Diante do acima exposto, requeiro, em conformidade com o art. 

150, § 5º, inciso VII, do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Franca, ouvidas as considerações do Augusto Plenário, que 

seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Franca, Alexandre 

Augusto Ferreira, para que a Secretaria Municipal de Finanças 

proceda a elaboração de documentação na forma estabelecida no 

art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), para fins de instruir o Projeto de Lei nº 06/2024, em 

trâmite nesta Casa de Leis, que revoga o parágrafo único do art. 

1º da Lei nº 6.401/2005, que dispõe sobre a concessão de 

incentivos fiscais à implementação e desenvolvimento do Programa 

de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei Federal 

nº 10.188/2001, e dá outras providências. 

              

Câmara Municipal, 19 de fevereiro de 2024.   

                              

__________________________      _______________________ 

ANTÔNIO DONIZETE MERCÚRIO           Marcelo Tidy 

   Vereador                      Vereador 

 

________________________     ___________________________ 

   Della Motta                  Daniel Bassi 

    Vereador                      Vereador 


